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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EDITAL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 59/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 344/2026 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

1 – PREÂMBULO 

O Município de Nova Era, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 11 de maio de 
2026 às 13:30 horas, por intermédio do Departamento de Compras, que realizará dispensa eletrônica, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados no quadro resumo 
acima.  

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 A dispensa, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público do Município de Nova Era lotado no departamento 
de Compras e Licitações, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados constante da página 
eletrônica: www.ammlicita.org.br 

2.3 - As comunicações referentes a Dispensa Eletrônica serão publicadas no site www.novaera.mg.gov.br, 
na aba de licitações. As demais condições constam do presente edital, seus anexos. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO GASTRONÔMICA, VISANDO À ESTRUTURAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DOS PARTICIPANTES DO FESTIVAL GASTRONÔMICO DE NOVA ERA/MG, nas 
quantidades, qualidade e condições descritas neste edital. 

 

3 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO (quando for o caso) 

3.1 – O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis. 

3.2 – O prazo para assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua é de 05 (cinco) dias, 
contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em 
multa de até 5% do preço total do contrato. 

3.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor.  

3.4 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 

 

http://www.novaera.mg.gov.br/
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4 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

4.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pelo Município, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar as sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta dispensa eletrônica as empresas cujo objeto social seja compatível com o 
objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes deste Edital, 
termo de referência e seus Anexos, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
www.ammlicita.org.br. 

5.1.1 - Para participação na Dispensa eletrônica, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao 
www.ammlicita.org.br até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início da disputa. 

5.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da 
empresa Licitar Digital, pelo telefone: (31) 3191-7001, chat disponível no site www.ammlicita.org.br ou 
através do e-mail contato@licitardigital.com.br. 

5.1.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

5.1.3.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

5.1.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.1.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do Termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de referência ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, consórcio1 em dissolução ou em 
liquidação; 

 

6 – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

6.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso da dispensa eletrônica, encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema de “dispensa eletrônica”, a proposta com a descrição do objeto 

                                                
3https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2498%2520ANOACORDAO%253A2021/%2520 

http://www.ammlicita.org.br/
mailto:contato@licitardigital.com.br
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2498%2520ANOACORDAO%253A2021/%2520
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ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

6.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

6.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 

6.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

6.8 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no neste edital de Dispensa Eletrônica e seus 
anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

6.9 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

6.9.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

6.9.2 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 
respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

6.9.3 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

6.9.4 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 
o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

7 – FASE DE LANCES  
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7.1 - A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 

7.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

7.2.1 - O lance deverá ser ofertado por item. 

7.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

7.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez 
reais). 

7.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

7.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

7.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

7.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

 

8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

8.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas. 

8.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

8.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

8.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 

8.3 - Estando o preço compatível, a proposta será atualizada pelo sistema e, se necessário, será solicitado 
o envio de documentos complementares, adequado ao último lance. 

8.3.1 – O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários 
e formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora, para o e-mail 
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compras@novaera.mg.gov.br ou anexar no sistema www.ammlicita.gov.br na forma e prazos descrito 
abaixo: 

a) Proposta comercial expressa, ajustada ao preço final, conforme Modelo do Anexo II, ou em modelo 
próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com descrição completa do objeto, 
indicação do valor unitário e total de cada item do objeto, identificação da empresa proponente, nº do 
CNPJ ou CPF, endereço, números de telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu representante legal 
ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 
demais licitantes, prejuízo ao Contratante ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

b) Documentos comprovando o poder de representação do signatário da proposta, caso não seja sócio da 
empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma reconhecida, e procuração e documento 
de identidade, se particular. 

8.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

8.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.5.1 - Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

8.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

8.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.6.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

9 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1 – Os documentos para habilitação serão exigidos APENAS DO LICITANTE VENCEDOR, após o 
encerramento da fase de julgamento das propostas, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de inabilitação. 

9.1.1 – É facultado aos licitantes anexarem no chat os documentos para a habilitação quando da 
apresentação das propostas. 

9.1.2 - Será exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

http://www.ammlicita.gov.br/
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9.1.3 -Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual;  

9.2.2 -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor2, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

9.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  

9.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.2.5 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  

9.2.5.1. A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do que dispõe o artigo 
48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverá ser: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão 
de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena 
empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo 
“Simples Nacional”. 

9.2.5.2. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente.  

 

9.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ 

9.3.2 – Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da união 
(certidão conjunto); 

9.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 

9.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.3.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas 
expedidas pelos respectivos órgãos. 

                                                
2 NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

9.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida pelo 
FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, referente à data de 
abertura desta dispensa, admitindo-se certidões digitais.  

 

9.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.5.1 – Certidões ou atestados, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 

9.6 - DECLARAÇÕES 

9.6.1 - DECLARAÇÃO do representante legal, observado o disposto no Anexo III. 

 

9.7 – DOS DOCUMENTOS 

9.7.1 – Será efetuado consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a regularidade da inscrição 
da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, 
confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos 
órgãos emissores, para fins de habilitação. 

9.7.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, observando-
se que: 

a - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial6; 

d - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 
ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da sessão inaugural. 

9.7.4 - Em caso de documentos (DECLARAÇÕES) firmados por assinatura digital, deverá ser providenciado 
pelo licitante a remessa do comprovante/autenticidade da assinatura eletrônica emitido pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação – ITI3, ou, ainda, deverá ser providenciada a apresentação/envio de 
mídia contendo o arquivo digital original para verificação/autenticação de conformidade da assinatura 
com a regulamentação da ICP-Brasil, quando solicitado pelo Pregoeiro. 

9.7.5. – Caso as declarações sejam assinadas manualmente, poderão ser autenticadas em cartório ou por 
servidor público competente, mediante cotejo do documento original.  

 

10 – DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS  

                                                
3 Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP-Brasil é um serviço gratuito disponibilizado pelo Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação – ITI, disponível em https://verificador.iti.gov.br/   

https://verificador.iti.gov.br/
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10.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital por irregularidade na aplicação da Lei 
14.133/21 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 24 
horas antes da data de abertura da dispensa. 

10.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao setor de compras, preferencialmente através 
de e-mail compras@novaera.mg.gov.br através de protocolo no setor respectivo da Prefeitura Municipal 
de Nova Era ou via sistema da dispensa eletrônica www.ammlicita.org.br. 

10.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 

10.1.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da dispensa. 

10.1.4 - Havendo intenção de interposição de recurso a interessada deverá apresentar razões no prazo de 
3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação do processo; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

 

11 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a processo. 

 

12 -  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA DISPENSA 

12.1. O resultado final desta dispensa de valor será publicado no Diário Oficial do Município e no site 
http://www.novaera.mg.gov.br/ sendo esta de responsabilidade do Município. 

 

13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos Orçamentários: 

02.08.03.27.812.2701.2058 – 3.3.90.39.00 – ficha 593 – fonte 1.500 

13.2 - O custo total máximo estimado para a aquisição do objeto ora licitado é de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais). 

 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – A autoridade competente do Município de Nova Era poderá anular e revogar a presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

mailto:compras@novaera.mg.gov.br
http://www.novaera.mg.gov.br/
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e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito, devidamente fundamentado. 

14.2 – A apresentação da proposta implica, por parte do interessado, observação dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 

14.3 – A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 da Lei 
14.133/21. 

14.4 - O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis. 

14.5 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de Nova Era/MG, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.6 – Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal 
n° 14.133/2021 e Lei complementar 123/06 e suas alterações. 

14.7 - Pela aplicação dos princípios da razoabilidade, formalismo moderado e seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, a ocorrência de vícios formais na apresentação dos documentos 
de habilitação e proposta de preços pelos interessados, considerando que as informações necessárias 
estejam contidas em documentos apresentados, ou tratando-se de mero erro de aritmética, a comissão 
poderá adotar medidas no sentido de permitir que os licitantes saneiem os vícios, observada a 
impossibilidade de concessão de tratamento diferenciado, bem como juntada extemporânea de 
documentos de apresentação obrigatória. 

 

 

Nova Era, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

Txai Silva Costa 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA / MG 
Rua João Pinheiro, 91, Centro, Nova Era/MG – CEP 35.920-000  

(31) 3861.4204 / compras@novaera.mg.gov.br   

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e capacitação 
gastronômica, visando à estruturação, qualificação e acompanhamento técnico dos participantes do 
Festival Gastronômico de Nova Era/MG. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O 5º Festival Gastronômico de Nova Era constitui importante instrumento de desenvolvimento 
econômico, turístico e cultural. A edição de 2026 exige capacitação técnica dos participantes, 
especialmente quanto ao tema "CAFÉ: SABORES E CRIATIVIDADE NA GASTRONOMIA SALGADA". 

Verifica-se a necessidade de: 

 qualificação técnica dos expositores; 

 padronização dos produtos; 

 alinhamento à temática do evento; 

 melhoria da experiência do público; 

 fortalecimento da identidade gastronômica local. 

 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021. 

Justifica-se a escolha considerando que: 

 o objeto possui natureza comum no mercado; 

 há pluralidade de fornecedores; 

 o valor estimado encontra-se dentro do limite legal; 

 a dispensa garante celeridade necessária ao cronograma do evento; 

 será realizada pesquisa de preços para garantir economicidade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A solução deverá atender aos seguintes requisitos: 

 execução presencial; 

 equipe técnica qualificada (chef/consultor gastronômico); 

 realização de oficinas, visitas técnicas e atendimentos individuais; 

 metodologia estruturada; 

 alinhamento com o tema do evento; 

 compatibilidade com o cronograma (maio e junho de 2026). 
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ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 até 40 participantes; 

 5 a 7 encontros coletivos; 

 até 2 visitas técnicas; 

 até 40 atendimentos individuais; 

 até 40 avaliações técnicas. 

 

A CONTRATAÇÃO COMPREENDE: 

 planejamento das atividades; 

 oficinas práticas; 

 visitas técnicas; 

 atendimentos individuais; 

 avaliação dos produtos; 

 acompanhamento final. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A contratação compreenderá as seguintes etapas: 

5.1 Planejamento 

 elaboração de plano de trabalho;  

 definição da metodologia;  

 alinhamento com a Administração.  

5.2 Capacitação coletiva 

 oficinas práticas;  

 orientação sobre apresentação e identidade dos pratos;  

 capacitação em precificação e comercialização.  

5.3 Visitas técnicas 

 atividades de campo com empreendedores;  

 integração com produtores locais.  

5.4 Atendimento individual 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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 orientação personalizada;  

 ajustes técnicos dos produtos.  

5.5 Avaliação técnica 

 análise dos pratos;  

 recomendações de melhoria.  

5.6 Acompanhamento do evento 

 suporte técnico durante o festival;  

 ajustes em tempo real.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.8. A fiscalização, aceite e acompanhamento do item objeto desta licitação será através da equipe técnica 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA. Antes do início do serviço, competirá o controle e fiscalização 
da execução dos serviços, decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer da execução, proceder às medições 
dos serviços e manter o CONTRATANTE informado quanto ao andamento dos serviços e das ocorrências 
que devam ser objeto de apreciação superior. 

 

6.9 DAS RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATADA:  

a) Responsabilizar-se pela gestão da mão de obra necessária e qualificada para a realização da entrega 
objeto deste Termo de Referência;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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b) Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com 
a Fiscalização; 

c) Os empregados da Contratada não terão, em hipótese alguma, relação de emprego com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA ERA, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as obrigações sociais, 
trabalhistas e fiscais, bem como o fornecimento e exigência de uso de equipamento de proteção individual 
para os funcionários e despesas com hospedagem, transporte e alimentação, quando for o caso;  

e) Responder pessoal, direta e exclusivamente pelas reparações decorrentes de acidentes de trabalho 
ocorridos durante a execução dos serviços contratados, bem como pelos danos pessoais ou materiais 
causados por seus empregados ao Contratante ou a terceiros, ocorridos nos locais de trabalho;  

f) Cuidar para que os seus empregados designados para a execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência zelem pelo patrimônio público;  

g) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, 
equipamentos e mão de obra necessária;  

h) Reparar, corrigir, remover e refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução;  

i) Responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser apurada por representantes 
das partes, e indenizar a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA ou a terceiros, todo e qualquer dano 
pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente da execução do contrato;  

j) Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 
desempenho dos serviços; 

k) Cumprir rigorosamente o prazo acordado para a entrega, salvo em casos de força maior ou mediante 
justificativa aceita pela CONTRATANTE; 

l) ) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA, 
bem como prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, assim como atender prontamente as 
reclamações formalizadas. 

m) Dar ciência à fiscalização, imediatamente, qualquer anormalidade verificada na execução do serviço;  

  

DA CONTRATANTE:   

a) acompanhar e fiscalizar a execução objeto deste contrato, podendo recusar os serviços que estejam em 
desacordo com as condições, normas e exigências especificadas;   

b) disponibilizar sempre que requisitada pela CONTRATADA, toda informação necessária para andamento 
dos serviços propostos;   

c) efetuar o pagamento nas condições estabelecidas e no prazo determinado.  O fiscal técnico do contrato 
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

d) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

e) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

f)  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA / MG 
Rua João Pinheiro, 91, Centro, Nova Era/MG – CEP 35.920-000  

(31) 3861.4204 / compras@novaera.mg.gov.br   

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

g)  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

h) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

i) disponibilizar a estrutura, apoio logístico e a mobilização dos participantes.  

Fiscalização Administrativa 

i) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

j) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

k) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

l) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

m) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

n) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

o) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

p) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  

q) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 
dias. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 dias para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período 
respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 

7.19. Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
VALOR GLOBAL. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto não será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.18. Por se tratar de entrega imediata o Balanço será dispensado. 

 

Qualificação Técnica 

8.19. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA / MG 
Rua João Pinheiro, 91, Centro, Nova Era/MG – CEP 35.920-000  

(31) 3861.4204 / compras@novaera.mg.gov.br   

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

10.  FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO 

10.1. SRA. Sandra Maura Coelho 

 

11. GESTOR DO CONTRATO 

11.1. SRA. Verônica Bueno Silva 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS UN QTD UNITÁRIO TOTAL 

01 Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de consultoria e 
capacitação gastronômica, visando à estruturação, 
qualificação e acompanhamento técnico dos 
participantes do Festival Gastronômico de Nova 
Era/MG: 

 execução presencial; 

 equipe técnica qualificada (chef/consultor 
gastronômico); 

 realização de oficinas, visitas técnicas e 
atendimentos individuais; 

 metodologia estruturada; 

 alinhamento com o tema do evento; 

 compatibilidade com o cronograma (maio e 
junho de 2026). 

 

Estimativa de Quantidades 

 até 40 participantes; 

 5 a 7 encontros coletivos; 

 até 2 visitas técnicas; 

 até 40 atendimentos individuais; 

 até 40 avaliações técnicas. 

UN 1 

  

 TOTAL     

 

 Validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

 Prazo de Entrega: 10 dias uteis.  

 Condições de Pagamento: em até 10 dias uteis. 

 

__________,_____ de _______de 2026 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ nº __________________, sediada na 
________________ vem DECLARAR sob as penas da Lei: 

 

- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na dispensa, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

- Que assume a responsabilidade dos preços ofertados, assumindo como firmes e verdadeiros; 

- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 (se for o caso). 

- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

- Que não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
de São Joaquim de Bicas que impossibilite a participação no referido Processo de dispensa. 

 

__________,_____ de _______de 2026 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 


